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/ Prefeitura Municipal de Cascavel 
-Cascavef- Ceará 

GABINETE DO PREFEITO 
. , 

Ofício n? 279/20~9 Cascavel-Cli, Ú de setembro de 2019 
. } 

# 

.J . 

Ao Ilustríssimo'Senhor Presidente da CâmaraMunicipal de Cascavel ( 
Sr. Sebastião de Castro Uchôa' 1 

J 

I, 

Assunto: Encaminha Portaria n'' 831/2019, referente à nomeação do' Nobre 
Ve~eador Sr. Raimundo Gladson Oliveira Bezerra ao cargo de Secretário de . 
Obras do Município de Cascavel- CE. 

Senhor Presidente, - 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a.esta Augusta 
Casa Legislativa, através de Vossa Excelência (Presidente da Mesa Diretora), 

l' . 

para conhecimentos e fins legais, a Portaria nº 831/2019, de 11 de setembro de 
2019, referente à nomeação do Nobre Vereador Sr. Raimundo Gladson Oliveira 
Bezerra ao cargo de Secretário de Obras do-Município de Cascavel- CE. 

I Certo da importância do mesm? para·. a organização e 
funcionamento do Poder Legislativo Municipal de Cascavel, renovamos nossos 

- votos de estima e consideração. - 

Cascavel-CE, 10 de 'setembro ,de ~019 . 

. ~~IIJ . '. 
ALBRRll MrftES-DA CO~TA FILHO' 

Chefe de Cabinete.do 
. Prefeito Municipal de Cascavel - Ceará 

~ I' j Portaria nº 289/2019 
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Ao: Exmo. Sr. 
Sebastião de Castro Uchôa 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel - CE 

Exmo. Sr. Presidente, 

Venho a presença de V.Exa., solicitar Licença para desempenhar cargo 
público, mediante comunicação de investidura, conforme Art. 187, inciso VII da Resolução 
N° 002/2012 e § 3 ° do Art. 47° da Lei Orgânica do Município a partir desta data, para 
assumir a Secretaria de Obras do Município de Cascavel - CE, conforme Portaria N° 
831/2019 de 11 de setembro de 2019. Na ocasião opto pela remuneração de Vereador, 
conforme § 3° do Art. 47° LOM. 

"Art. 47° - o Vereador poderá licenciar-se somente: 
1- . 
11- . 
§ 1° - . 
§ 2° - . 
§ 3° - O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente será 
considerado automaticamente licenciado, podendo optar pela remuneração da 
vereança; 
§4° " - . 

Sem mais nada para tratar no momento, reitero votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

~~Mi'l'IIHII,eira Bezerra 
2° Vi Pr sidente 

Câmara MUnicipal e CascavellCE 

Av. Prefeito Vitoriano Antunes, 2459 - CEP 62.850-000 - Cascavel - Ceará 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

ESTADO DO CEARÁ 

Oficio N° 185/2019. Cascavel- CE, 12 de setembro de 2019. 

À: Exma. Sra. 
Dra. Leopoldina de Andrade Fernandes 
Juiza da 73 Zona Eleitoral 

Assunto: Informação (FAZ) 

Excelentíssima Senhora J uíza, 

Considerando que o Vereador Raimundo Gladson Oliveira Bezerra - PEN 
(PATRIOTA), que tomou posse como Vereador no dia r de janeiro de 2017, conforme resultado da 
eleição Municipal do ano de 2016, assumiu o cargo de Secretário de Obras do Município de Cascavel 
- CE, no dia 11 de setembro de 2019. 

Considerando que o Art. 1880 da Resolução 002/2012 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cascavel -CE) diz: 
"Art. 188. O suplente será convocado em razão de licença, morte, renúncia, investi dura em função pública, 
do titular ou por afastamento do Presidente para assumir o cargo de Prefeito." 

Solicito de V.Exa., com maior brevidade possível, que informe a esta Casa 
Legislativa o nome do Suplente que assumirá a vaga de vereador neste período. 

Sendo o que se tem a tratar no momento, aproveito o ensejo para reiterar votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~~~~ 
Sebastião de Castroifchôa 

PRESIDENTE 
Câmara Municipal de CascmllCE 

Av. Prefeito Vitoriano Antunes, 2459 - CEP 62.850-000 - Cascavel - Ceará 



PODER JUDICI FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
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Oficio n. o 063/2019 

Cascavel ICE, 17 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sebastião de Côlstro üchõa 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel-CE 

Assunto: Resposta ao Ofício flI.O 185/2019. Informação. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, 

De ordem da MMa. Juiza Eleitoral, Leopoldina de Andrade Fernandes, em 

resposta ao Ofício n.? 185/2019, encaminho, anexo ao presente documento, cópia 

do Despacho exarado na petição. 

Respeitosamente, 



PODER liEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

ESTADO DO CEARÁ 

Oficio N° 185/2019. Cascavel- CE, 12 de setembro de 2019. 
íle..<c.. \J.._q{... 

Excelentíssima Senhora Juíza, 

T~-~ ~~/ co..kX.,o..o Exrna. Sra. . 
D'IL LeopoldilUE de AmiU'lllde l<enuuuies "'\"''í'l.R, a_ .c\..L.Q~ ~ o ~ 
Juiza da 7' Zona Eleitoral V\iO ~J n .. Qo i:lf'Y\.o':)do ~. ~ / '1tÕ..~ 

~ill cl.c Qó~ ~~, ,~ . -~~.~ ~ ..fJ~i c-ó:O ~ ~-4 
-. ~·.i~.,c.;5...0 ~~ ~o.S- 
~~t '_ 
~~o~d-i-~· ~~-~. 

~J~~'\~' 
-ooldína deADdrade Fel'fllil,f1(1.l" 

k~ EleItoral 
Considerando que o Vereador Raimundo Gi;adson Oliveira Bezerra - PEN 

(PATRIOTA), que tomou posse como Vereador no dia r de janeiro de 2017, conforme resultado da 
eleição Municipal do ano de 2016, assumiu o cargo de Secretário de Obras do Município de Cascavel 
- CE, no dia 11 de setembro de 2019. 

Assunto: Informação (FAZ) 

À: 

Considerando que o Art, 1880 da Resolução 002/2012 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cascavel -CE) diz: 
"Art. 188. O suplente será convocado em razão de licença, morte, renúncia, fiírtiwestndJura em função pública, 
do titular ou por afastamento do Presidente para assumir o cargo de Prefeito." 

Solidi@ de V.~}{ê1i., com maBor bre'ilidade possível, que informe a esta Casa 
Legislativa o nome do Supl@nte que assumirá ai vaga de vereador neste perícdo. 

Sendo o que se tem a tratar no momento, aproveito o ensejo para reiterar votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~L~~ 
Sebastião de Castro udiõa . 

PRESiDENTE 
Câmara Municipal de CascaveUCE 

Av. Prefeito Vltoriano Antunes, 2459 - CEP 62.850-000 - Cascavel- Ceará 


